
ESTACO DE SAV 

Lei n9 1886, de 09 de agosto de 1983. 

Inclui o regime de estimativa ã-  legis- 

lação do imposto sobre serviços e 	clã 

outras providências. 

Dr. João Bosco Nogueira, Prefeito Munici-

pal, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele pro- 

mulga a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica incluTdo na legislação per 

tinente ao imposto sobre serviços de qualquer natureza, o regime de estima 

tiva. 

Parã-grafo único - Enquadram-se no regime 

de estimativa de que trata este artigo, os contribuintes de baixa receita' 

bruta. 

Art. 29 _ Feito o enquadramento no regime 

de estimativa, o contribuinte serã notificado do montante do imposto esti- 

mado e do valor de cada parcela a ser recolhida no período. 

Art. 39 - A baixa receita bruta referida' 

no parãgrafo único do artigo 19, serã estimada pelo Departamento de Finan- 

ças da Prefeituh.. 

Art. 49 - Para o lançamento e cobrança do 

imposto sobre serviços de qulauger natureza no regime de estimativa, serão 

obedecidos os dispostos na Lei n9 1.450, de 24 de setembro de 1975 e no C-6 

digo Tributãrio Municipal. 

Art. 59 - As alTquotas dos itens 13, 31 e 

32 da lista de serviços a que se refere o artigo 24, da Lei n9 1.450, 	de 

24 de setembro de 1975, passam a ser, respectivamente, as seguintes: 0,5%, 

3% e 3%. 

Art. 69 - Fica acrescido ao artigo 39 da 

Lei n9 1.596, de 21 de novembro de 1978, o item seguinte: 

"X - Atividade de lavagem e lubrificação' 

de veículos, aos sãbados das 8:00 às 18:00 horas e aos domingos e feriados, 

das 8:00 às 13:00 horas." 

Art. 79 - Esta lei entrarã em vigor na da 
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ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Pindamonhangaba, 09 de agosto de 1983. 

Registrada-e Publicada no Dept9 

nistração, em 09 de agosto de 1983. 

e Admi- 

.---)João-B6sco Nopueira 

Prefeito 	nicipal 

À411110 

iretor do Dep 	de Administração 

Dr. Jose" Bed/nedio Monteiro 

tmodg. 
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